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SÚMULA
Súmula de Requerimento de 

Licença Ambiental Simplificada

A empresa MARCELO RODRIGO SCHONS & CIA LTDA ME, 
torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Guarapuava – SEMAG, a Licença Munici-
pal Simplificada, para a atividade Serviços de manutenção, 
reparação mecânica e lavagem de veículos automotores. 
Instalada na Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, 
85, Casa B, Alto da XV, Município de Guarapuava, Estado do 
Paraná. Resp. Téc.: www.recitechambiental.com.br

SÚMULA
Súmula de Requerimento de 

Licença Ambiental Simplificada

A empresa CLOVIS LUIZ SCHONS PEÇAS, torna público 
que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Guarapuava – SEMAG, a Licença Municipal Simplifica-
da, para a atividade Serviços de manutenção, reparação 
mecânica e lavagem de veículos automotores. Instalada 
Rua Capitão Frederico Virmond nª 500, Alto da XV, Mu-
nicípio de Guarapuava, Estado do Paraná. Resp. Téc.: 
www.recitechambiental.com.br

SÚMULA
SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

LOBO MOTOS LTDA, torna público que irá requerer à Sec-
retaria Municipal do Meio Ambiente de GUARAPUAVA, a 
Licença Simplificada para COMÉRCIO A VAREJO DE MO-
TOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS E USADAS, DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTO-
CICLETAS E MOTONETAS a ser impantada AVENIDA PRE-
FEITO MOACIR JULIO SILVESTRI, 225, CENTRO GUAR-
APUAVA/PR.

_______________________________________________________________ 
DECRETO N.º 045/2018 

 
 
SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.º 
088/2018, na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n.º 013/2018 e da outras 
providências.  

 
 

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações: 
   

 
DECRETA: 

 
 
  Art. 1.º: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.º 088/2018, 
realizado na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 013/2018, que tem como objeto à 
“Contratação de Empresa para Realizar Pavimentação Asfáltica em CBUQ, com área 
total de 4.755,23 m², com: Placa da obra, terraplanagem regularização e 
compactação do subleito, base em macadame seco e brita graduada, revestimento 
com imprimação com CM 30 e CBUQ, meio fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo 
com regularização do terreno, colchão de brita, calçadas em concreto, plantio de 
grama, rampa para PNE, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos”, 
tendo em vista o mesmo ser “DESERTO”, conforme entendimento constante na Ata da 
comissão de Licitações Registrada sob nº. 056/2018. 
 
 
  Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste – Estado do 
Paraná, em 12 de Setembro de 2018.  
 
 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
  HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 096/2018, elaborado na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2018, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE ROUPAS, 
CALÇADOS E ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO PARA ATENDER À CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES INTERNOS DA CASA LAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE – PARANÁ”. Pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Por Lote, 
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos 
apresentaram propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos 
valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório. 

 
VENCEDORES:  
 

1) ZEGULHAN E MAKUIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 81.202.541/0001-02, 
localizada na Rua Diogo Feijo, 350, Município de Pitanga–Pr. 

 
LOTE: 1 - ROUPAS 
Item  Nome do produto/serviço Quant Un Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1  BLUSA DE LÃ FEMININA ADULTO TAM P, M, G.   16,00 UN 79,16 1.266,56 
2  BLUSA DE LÃ FEMININA INFANTIL DE 01 AO 18   18,00 UN 21,52 387,36 
3  BLUSA DE LÃ MASCULINA ADULTO TAM P, M, G   16,00 UN 79,16 1.266,56 
4  BLUSA DE LÃ MASCULINA INFANTIL DE 01 AO 18   20,00 UN 21,52 430,40 
5  BLUSA DE MOLETON ADULTO TAM P, M,G.   24,00 UN 60,16 1.443,84 
6  BLUSA DE MOLETON INFANTIL TAM 04 AO 08   18,00 UN 25,32 455,76 
7  BLUSA DE MOLETON INFANTIL TAM 10 AO 18   18,00 UN 41,13 740,34 
8  BLUSINHA ADULTO TAM P, M, G   30,00 UN 28,49 854,70 
9  BLUSINHA INFANTIL TAM 01 E 02   18,00 UN 14,24 256,32 
10  BLUSINHA INFANTIL TAM 04, 06 E 08   20,00 UN 17,72 354,40 
11  BLUSINHA INFANTIL TAM 10 AO 18   20,00 UN 19,62 392,40 
12  BODY PARA BEBE TAM P, M, G.   60,00 UN 7,27 436,20 
13  CALÇA DE MOLETON FEMININA ADULTO TAM P, M, G   20,00 UN 28,49 569,80 
14  CALÇA DE MOLETON FEMININA INFATIL TAM P, M, G   10,00 UN 18,36 183,60 
15  CALÇA DE MOLETON MASCULINA ADULTOTAM P, M, G   20,00 UN 27,86 557,20 
16  CALÇA DE MOLETON MASCULINA INFATIL TAM P, M, G   10,00 UN 18,36 183,60 
17  CALÇA JEANS FEMININA INFANTIL TAM DE 06 AO 16   20,00 UN 66,49 1.329,80 
18  CALÇA JEANS FEMININA TAM. DE 36 AO 42    20,00 UN 79,16 1.583,20 
19  CALÇA JEANS MASCULINA INFANTIL TAM DE 06 AO 16   20,00 UN 66,49 1.329,80 
20  CALÇA JEANS MASCULINA TAM DE 36 AO 42   20,00 UN 79,16 1.583,20 
21  CALÇA LEGGING ADULTO TAM P, M, G   30,00 UN 32,92 987,60 
22  CALÇA LEGGING INFANTIL TAM P, M, G   16,00 UN 22,16 354,56 
23  CALCINHA  EM MALHA/ALGODÃO TAM  M E G ADULTO   50,00 UN 6,80 340,00 
24  CALCINHA INFANTIL EM MALHA/ALGODÃO TAM P, M E G   60,00 UN 6,01 360,60 
25  CAMISETA MANGA CURTA ADULTO TAM. P,M,G   20,00 UN 17,41 348,20 
26  CAMISETA MANGA CURTA INFANTIL TAM 01 E 02    20,00 UN 9,17 183,40 
27  CAMISETA MANGA CURTA INFANTIL TAM 04, 06 E 08   20,00 UN 11,07 221,40 
28  CAMISETA MANGA CURTA INFANTIL TAM 10 AO 16   30,00 UN 12,66 379,80 

 
29  CONJUNTO PARA BEBE TAM P, M, G.   60,00 UN 15,19 911,40 
30  CUECA INFANTIL EM MALHA/ALGODÃO TAM P, M E G    60,00 UN 5,85 351,00 
31  JAQUETA FEMININA INFANTIL TAM 04, 06, 08 E 10    18,00 UN 61,71 1.110,78 
32  JAQUETA FEMININA INFANTIL TAM 1 E 2   12,00 UN 59,96 683,52 
33  JAQUETA FEMININA INFANTIL TAM. DE 12 AO 18   18,00 UN 72,79 1.310,22 
34  JAQUETA FEMININA TAM P, M,G.   16,00 UN 93,38 1.494,08 
35  JAQUETA MASCULINA ADULTO TAM P, M, G   16,00 UN 93,38 1.494,08 
36  JAQUETA MASCULINA INFANTIL TAM 01 E 02   12,00 UN 56,96 683,52 
37  JAQUETA MASCULINA INFANTIL TAM 04, 06, 08 e 10   18,00 UN 64,88 1.167,84 
38  JAQUETA MASCULINA INFANTIL TAM DE 12 AO 18   18,00 UN 64,88 1.167,84 
39  LUVA ADULTO   10,00 PAR 6,32 63,20 
40  LUVA INFANTIL   10,00 PAR 5,37 53,70 
41  MACACÃO PARA BEBE TAM P, M, G.   60,00 UN 12,00 720,00 
42  MEIA CALÇA INFANTIL   10,00 UN 12,97 129,70 
43  MEIA DE ALGODÃO ADULTO   60,00 UN 6,01 360,60 
44  MEIA DE ALGODÃO INFANTIL   60,00 PAR 4,27 256,20 
45  PIJAMA DE 08 A 12 ANOS   12,00 UN 30,39 364,68 
46  PIJAMA DE 12 A 16 ANOS   12,00 UN 31,97 383,64 
47  PIJAMA MANGA LONGA PARA BEBE TAM P, M, G.   36,00 UN 29,76 1.071,36 
48  SHORTS FEMININO ADULTO EM MALHA TAM. P, M,G   10,00 UN 26,91 269,10 
49  SHORTS FEMININO INFANTIL EM JEANS TAM. P, M,G   10,00 UN 61,74 617,40 
50  SHORTS FEMININO INFANTIL EM MALHA TAM. P, M,G   10,00 UN 21,52 215,20 
51  SHORTS MASCULINO ADULTO EM JEANS TAM. P, M,G   10,00 UN 73,77 737,70 
52  SHORTS MASCULINO ADULTO EM TACTEL TAM. P, M,G   10,00 UN 27,22 272,20 
53  SHORTS MASCULINO INFANTIL EM JEANS TAM. P, M,G   10,00 UN 44,32 443,20 
54  SHORTS MASCULINO INFANTIL EM TACTEL TAM. P, M,G   10,00 UN 21,84 218,40 
55  SOUTIAN TAM P, M E G   40,00 UN 7,91 316,40 
56  TOUCA ADULTO    10,00 UN 6,32 63,20 
57  TOUCA INFANTIL   10,00 UN 4,74 47,40 
58  VESTIDO ADULTO TAM. P, M , G   20,00 UN 46,22 924,40 
59  VESTIDO INFANTIL TAM DE 04 AO 16   30,00 UN 37,36 1.120,80 
TOTAL 37.803,36 
- VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 37.803,36 (Trinta e Sete Mil e Oitocentos e Três Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 
 
 2) APARECIDA ASSUNTA DOMINGOS SANTELLI CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.382.370/0001-94, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1172, Centro, Município de Santa 
Maria do Oeste–Pr. 
 
LOTE: 2 – VESTUARIO DE CAMA E BANHO 
Item  Nome do produto/serviço Quant Un Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1  COBERTOR DE BEBE   5,00 UN 39,99 199,95 
2  COBERTOR DE CASAL PELO BAIXO 1,38X2,00   8,00 UN 89,99 719,92 
3  CORTINA COM ILHÓS COM TECIDO PARA VARÃO COM 

TECIDO 100% POL. 2,20X2,00   
10,00 UN 49,99 499,90 

4  EDREDON CASAL   2,00 UN 69,99 139,98 
5  EDREDON SOLTEIRO   10,00 UN 68,99 689,90 
6  JOGO DE LENÇOL DE SOLTEIRO 2,20X 1,40 C/ 3 PEÇAS   12,00 JG 49,99 599,88 

 
7  LENÇOL DE CASAL   2,00 UN 39,99 79,98 
8  MANTA PARA BEBE (AUXILIO NATALIDADE)   50,00 UN 39,99 1.999,50 
9  TOALHA DE BANHO   30,00 UN 11,00 330,00 
10  TOALHA DE MESA 2,20X1,40 57% POL. 43% ALG.   3,00 UN 15,00 45,00 
11  TOALHA DE ROSTO   15,00 UN 6,00 90,00 
12  TRAVESSEIRO 0,60X0,40, 100% ALGODÃO ESPUMA SOFT 

ANTI ALERGICO   
12,00 UN 10,00 120,00 

TOTAL 5.514,01 
- VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 5.514,01 (Cinco Mil e Quinhentos e Quatorze Reais e Um 
Centavo). 
 
3) FRANCIELE SCARATTI NICKORN, inscrita no CNPJ sob n.º 01.909.125/0001-00, 
localizada na Rua Generoso Karpinski, 830, Centro, Município de Santa Maria do Oeste–Pr. 
 
LOTE: 3 - CALÇADOS 
Item  Nome do produto/serviço Quant Un Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1  BOTA/COTURNO FEMININO TAM 20 AO 26   10,00 PAR 59,99 599,90 
2  BOTA/COTURNO FEMININO TAM 28 AO 32   10,00 PAR 69,99 699,90 
3  BOTA/COTURNO FEMININO TAM 34 AO 44   10,00 PAR 89,99 899,90 
4  BOTA/COTURNO MASCULINO TAM 20 AO 26   10,00 PAR 59,99 599,90 
5  BOTA/COTURNO MASCULINO TAM 28 AO 32   10,00 PAR 69,99 699,90 
6  BOTA/COTURNO MASCULINO TAM 34 AO 44   8,00 PAR 89,99 719,92 
7  CHINELO (BORRACHA) ADULTO TAM 34 AO 44   14,00 PAR 17,99 251,86 
8  CHINELO (BORRACHA) INFANTIL TAM 20 AO 32   12,00 PAR 15,99 191,88 
9  SANDALIA FEMININA ADULTO TAM 34 AO 44   8,00 PAR 59,99 479,92 
10  SANDALIA FEMININA INFANTIL TAM 23 AO 32   12,00 PAR 49,99 599,88 
11  SANDALIA MASCULINA ADULTA 34 AO 36   8,00 PAR 57,99 463,92 
12  SANDALIA MASCULINA INFANTIL TAM 23 AO 32   10,00 PAR 39,99 399,90 
13  SAPATILHA ADULTA TAM 34 AO 44   12,00 PAR 49,99 599,88 
14  SAPATILHA INFANTIL TAM 23 AO 32   10,00 PAR 49,99 499,90 
15  TENIS FEMININO ADULTO 34 AO 44   10,00 PAR 69,99 699,90 
16  TENIS FEMININO INFANTIL TAM 20 AO 32   12,00 PAR 49,99 599,88 
17  TENIS MASCULINO ADULTO TAM 34 AO 44   10,00 PAR 59,99 599,90 
18  TENIS MASCULINO INFANTIL TAM 20 AO 32   12,00 PAR 45,00 540,00 
TOTAL 10.146,24 
- VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 10.146,24 (Dez Mil e Cento e Quarenta e Seis Reais e Vinte 
e Quatro Centavos). 
 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 
 
 

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Setembro de 2018 
 
 
 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
___________________________________________________________________________ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 093/2018, elaborado na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2018, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA SUPRIR AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DO OESTE - PR” , pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Por 
Item, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo 
apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujo valor está 
compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório. 
 
- S. R. P. LOPES - ME, inscrita no CNPJ n.º 20.798.632/0001-50, localizada na Rua Flores da 
Cunha, 381, Pitanguinha, Município de Pitanga – PR: 
MATERIAL GRAFICO 
Item  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Unit. Preço máximo total 

1  ATESTADO MEDICO 100X1 75G 21,5X15,5   100,00 BL 9,10 910,00 

2  BLOCO DE LAUDO MÉDICO - 100X175 GRS - 
31,5X21,5   

15,00 BL 13,00 195,00 

3  BLOCO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA AZUL 
25X1 COM CANHOTO 24X11   

300,00 BL 4,20 1.260,00 

4  BLOCO DE RECEITA PSICOTRÓPICO PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 22X16 - 50X2   

200,00 BL 12,99 2.598,00 

5  BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAMES SUS 
15,5X11,5 - 100X1 - 56GRS   

100,00 BL 11,33 1.133,00 

6  BLOCO FICHA DE EVOLUÇÃO 31,5X21,5 - 
100X1 - 75GRS   

25,00 BL 21,10 527,50 

7  BLOCO FICHA DE EXAMES LABORATORIAIS 
21,5X15,5 - 100X1   

150,00 BL 9,82 1.473,00 

8  BLOCO LAUDO DE TESTE RÁPIDO PARA 
DIAGNOSTICO 75 G 100X1   

8,00 BL 42,00 336,00 

9  BLOCO RECEITUARIO 100x1 70 G 21,5X15,5   180,00 BL 8,38 1.508,40 

10  BLOCOS MAPA ATENDIMENTO DIARIO 75 G 
100x1  31,5x21,5 FRENTE E VERSO   

60,00 BL 19,30 1.158,00 

11  BLOCOS MARCAÇAO DE CONSULTA 75 G 
100X1 - 6,5X11   

200,00 BL 5,05 1.010,00 

12  CALENDARIO ESCOLAR 21,5X15,5 TRIPLEX 
240 GR COLORIDO   

250,00 UN 4,00 1.000,00 

13  CARIMBO AUTOENTINTADO 3,8X1,4   30,00 UN 52,00 1.560,00 
14  CARIMBO AUTOENTINTADO 4,7X1,8   15,00 UN 62,30 934,50 
15  CARIMBO AUTOENTINTADO 5,8X2,00   15,00 UN 72,30 1.084,50 

16  CARIMBO DATADOR AUTOENTINTADO 4X4   20,00 UN 89,60 1.792,00 

 
___________________________________________________________________________ 

17  CARIMBO SIMPLES 5,5X2,5   30,00 UN 27,65 829,50 

18  CARIMBO SIMPLES 6X4   30,00 UN 35,30 1.059,00 
19  CARNÊ DE COBRANÇA DE TAXAS PAPEL 120 

GRS COLORIDO 44X10,5   
1.000,00 UN 2,60 2.600,00 

20  CARNÊ DE IPTU PAPEL 120 GRS-COLORIDO 
44X10,5   

2.500,00 UN 0,79 1.975,00 

21  CARTÃO DE VACINAÇÃO 22 CM X8CM PAPEL 
180 GRS FXV   

800,00 UN 0,90 720,00 

22  CARTEIRINHA DE ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO  FRENTE E VERSO, 180G, 
FORMATO 21X12CM  

1.000,00 UN 0,98 980,00 

23  CARTEIRINHA DE FISIOTERAPIA 180G 
15X21CM   

100,00 UN 3,49 349,00 

24  CARTEIRINHA DE MEDICAMENTOS DE USO 
CONTINUO 180 G 11,5X16,5   

1.000,00 UN 1,03 1.030,00 

25  CARTEIRINHA DO HIPERTENSO FRENTE E 
VERSO 180 G 11,5X16,5   

1.500,00 UN 0,90 1.350,00 

26  CARTERINHA DE DIABETES FV 180G 
11,5X16,5   

1.000,00 UN 1,03 1.030,00 

27  CARTERINHA PLANEJAMENTO FAMILIAR FV 
180 G 11,5X16,5    

1.000,00 UN 1,03 1.030,00 

28  CARTERINHA PRESSÃO ARTERIAL FV 180G 
11,5X16,5   

1.000,00 UN 1,03 1.030,00 

31  FICHA ATENDIMENTO INDIVIDUAL 56GRS 
100X1 31,5X21,5 FV   

12,00 BL 42,33 507,96 

32  FICHA BOLETIM DE PROD. AMBULATORIAL 
70 GRS 100X1 31,55X21,5   

12,00 BL 42,33 507,96 

33  FICHA DE ANESTESIA FXV 100X1 70 GRS 
31,5X21,5   

10,00 BL 39,00 390,00 

34  FICHA DE ATEND. MÉD. AMB. 
URGENCIA/EMERGENCIA 56 GR 100X1 
31,5X21,5 FV   

10,00 BL 39,00 390,00 

35  FICHA DE AVALIAÇÃO DENTARIA 180 GRS FV   3.000,00 UN 0,59 1.770,00 
36  FICHA DE CONTROLE DE VISITA DOMICILIAR 

75 G - 31,5X21,5   
1.500,00 UN 0,90 1.350,00 

37  FICHA DE PRESCRIÇÃO MÉDICA FxV - 
31,5x21,5 - 70 gr 100x1   

10,00 BL 39,00 390,00 

38  FICHA GERAL DE ATENDIMENTO DIÁRIO 75G 
100X1  31,5X21,5   

20,00 BL 31,00 620,00 

39  FICHA GERAL DE ATENDIMENTO GERAL DE 
GESTANTE 31,5x21,5 120grs FxV   

1.000,00 UN 0,92 920,00 

40  FICHAS DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FxV 
- 31,5x21,5 - 70gr 100x1   

10,00 BL 40,30 403,00 

42  LAUDO P/ SOL. DE AUT. DE INTER. 10,00 BL 39,80 398,00 

 
___________________________________________________________________________ 

HOSPITALAR 70 GRS 100X1 31,5X21,5   

43  LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE - 
APROVEITAMENTO ESCOLAR CONTEÚDO 
CONTENDO 24 FOLHAS  

300,00 UN 16,33 4.899,00 

44  LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE - 
APROVEITAMENTO ESCOLAR ENS. 
FUNDAMENTAL   

584,00 UN 12,66 7.393,44 

45  LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE SERV. DE 
APOIO - EDUCAÇÃO ESPECIAL   

36,00 UN 40,00 1.440,00 

46  PAPEL OFICIO TIMBRADO COLORIDO SULFITE 
80 G   

4.000,00 UN 0,62 2.480,00 

49  PASTA CAPA INDIVIDUAL - 240G , 1 COR, 
FORMATO 55X36,5CM   

500,00 UN 4,30 2.150,00 

50  PEDIDO DE EXAME 22X16 50X2 75G   100,00 BL 9,80 980,00 
51  TERMO DE CONS. LIVRE E ESCLARECIDO 75 G 

31,5X21,5  100X1   
10,00 BL 38,60 386,00 

 
TOTAL 

 
59.837,76 

 
- IMPREFORM - FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.702.600/0001-27, localizada na Rua Saldanha Marinho, 2940, Bairro Dos Estados, 
Município de Guarapuava – Pr: 
MATERIAL GRAFICO 

Item  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Unit. Preço máximo total 
29  ENVELOPE OFICIO TIMBRADO COLOR 

12,5x22,5 90 G   
5.000,00 UN 0,67 3.350,00 

30  ENVELOPE SACO 260X360 MM COLOR 150G   1.000,00 UN 1,37 1.370,00 
41  FORMULARIO CONTINUO NOTA F. DE 

PRODUTOR RURAL 4 VIAS 24 *28   
5.000,00 UN 1,86 9.300,00 

47  PASTA CAPA DE PROCESSO 240 G COLORIDA 
46 CMX32CM   

800,00 UN 4,22 3.376,00 

48  PASTA CAPA DE PROCESSO 240 GRS 01 COR   500,00 UN 2,12 1.060,00 

 
TOTAL 

 
18.456,00 

 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Setembro de 2018. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 
 

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 114/2018 

 
  

SÚMULA: Conceder aposentadoria por 
tempo de contribuição, e dá outras 
providências, e dá outras providências. 

  
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 004/2001. 

 
RESOLVE: 
  
ART. 1º CONCEDER ao servidor AGENOR JOSE BORGES, 

portador do CPF nº 704.125.619-72, SERVENTE DE OBRAS, aposentadoria por 
tempo de contribuição, a qual será paga pelo Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS, conforme carta de concessão. 

. 
  
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 317/2018. 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CONSULTORIA SIPA EM SISTEMAS INTEGRADOS DE 
PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em assistência técnica e consultoria em propriedades dos 

agricultores beneficiados pelo projeto PIA (Projeto de Inseminação Artificial), em atendimento a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

VALOR: 203.780,00 (duzentos e três mil, setecentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

 
VIGÊNCIA: 12/09/2019 

DATA DA ASSINATURA: 12/09/2018 

MODALIDADE: Tomada de Preços. nº. 11/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão Permanente de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Tomada de 
Preços 11/2018 nestes termos: 
 

Data Tomada de Preços 30/08/2018 
Objeto        
 

Contratação de empresa especializada em assistência técnica e 
consultoria em propriedades dos agricultores beneficiados pelo projeto 
PIA (Projeto de Inseminação Artificial), em atendimento a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

 
FORNECEDOR: CONSULTORIA SIPA EM SISTEMAS INTEGRADOS DE PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA LTDA. - CNPJ: 09.176.428/0001-64 
Valor Total do Fornecedor: 203.780,00 (duzentos e três mil, setecentos e oitenta reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

CONSULTORIA PROJETO PIA 
(CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA). 

SERV 1 R$ 203.780,00 R$ 203.780,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 203.780,00 (duzentos e três mil, 
setecentos e oitenta). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 

Pitanga, 12 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 190/2018 

 
Termo de Aditivo quantitativo ao Contrato nº 

190/2018, celebrado entre o Município de 
Pitanga e a empresa ADILSON DE 

OLIVEIRA – CONSTRUÇÕES – ME, na forma 

a seguir: 

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro 

lado, e a empresa ADILSON DE OLIVEIRA – CONSTRUÇÕES – ME, já qualificados, tem 

ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 01, ao Contrato nº 190/2018, 

referente à licitação nº 9/2018, na modalidade Tomada de Preço, qual o objeto é Construção 

de uma passarela, Rua Diogo Feijó, conforme Projetos, em atendimento a Secretaria 

Municipal da Cidade.  

Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado quantitativamente em 6.911,40 (seis mil novecentos e 

onze reais e quarenta centavos) conforme planilhas orçamentárias elaboradas pela equipe da 

Assessoria e Planejamento do Município. Em conformidade com Artigo. 65, § 1º, da Lei 

Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
Pitanga, 06 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

Original devidamente assinado 
________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

 
 

Original devidamente assinado 
_____________________________________ 

ADILSON DE OLIVEIRA – CONSTRUÇÕES – ME 
 

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

PORTARIA N9 47/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. I 9 Conceder férias regulamentares ao servidor luri de Oliveira, ocupante 
do cargo de escriturário de administração, referente ao período aquisitivo de 01 de 
dezembro de 2016 a 30 de novembro de 2017, no período de 10 de setembro de 2018 
a 24 de setembro de 2018, conforme requerimento n9 62/2018, protocolado sob n9 
654/2018 e deferido em 06 de setembro de 2018.

Art. 29 Conceder férias regulamentares ao servidor José Adilson Pereira, 
ocupante do cargo de assessor parlamentar II, referente ao período aquisitivo de 02 
de maio de 2017 a 01 de maio de 2018, no período de 24 de setembro de 2018 a 13 de 
outubro de 2018, conforme requerimento n9 63/2018, protocolado sob n9 655/2018 e 
deferido em 06 de setembro de 2018.

Art. 39 Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Cipriano de 
Andrade Junior, ocupante do cargo de assessor legislativo, referente ao período 
aquisitivo de 22 de maio de 2017 a 21 de maio de 2018, no período de 10 de setembro 
de 2018 a 09 de outubro de 2018, conforme requerimento n9 64/2018, protocolado 
sob n9 656/2018 e deferido em 06 de setembro de 2018.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 06 de setembro de 2018.

José yeres 
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
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PORTARIA N° 48/2018

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. I2 Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora Francielle Mendes 
Gonçalves Bartko, matrícula 1441, servidora deste Legislativo Municipal, ocupante do cargo de 
auxiliar de serviços gerais, pelo período de 22 (vinte e dois) dias, conforme prevê o art. 143 da 
Lei Municipal n2 784, de 20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
a contar de 14/09/2018 até 05 de outubro de 2018.

Art. 29 0 prazo descrito no art. I2. caracterizado como auxílio doença, é garantido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social, conforme ar. 23 da Lei Municipal n2 1243, de 30 de junho 
de 2005, alterada pela Lei Municipal n2 1373, de 24 de julho de 2007.

Art. 32 Decorrido o prazo descrito no art. I 2, a servidora deverá apresentar-se ao 
trabalho na Câmara Municipal de Pitanga - PR.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 11 de setembro de 2018

JoséyVeres
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

PORTARIA N° 49/2018

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Art. 15 Tornar públicas as diárias concedidas nos meses de julho e agosto de 2018:

F avo rec id o C argo A to Q uan tid ad e V a lo r M o tiv o D estin o P e río do
A n d ré  L u iz  
d e  O liv e ira

V ere ad o r C o m u n ic a  
d o  In tern o  
n° 3 0 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite  e 
d u as  d iá r ia s  
co m  p e rn o ite

R 
1 .000 ,00

P a rtic ip a r  d e  cu rso  
p ro m o v id o  p e la  
A scam
"A d m in is tra ç ã o  
P ú b lic a  - P rin c íp io s  
C o n s titu c io n a is , 
c o n tro le s  e  tr ib u n a is  
d e  co n ta s" .

C u ritib a  
- PR

0 4 /0 7 /2 0 1 8  a 
0 6 /0 7 /2 0 1 8

E d ilso n  d o s
San to s
C arraro

M o to ris ta C o m u n ic a  
d o  In tern o  
n° 3 0 /2 0 1 8

U m a d iá r ia  
sem  p e rn o ite  e 
d u as  d iá ria s  
co m  p ern o ite

R 
1 .000 ,00

L e v a r v e re a d o r  a  
C u ritib a .

C u ritib a
- P R

0 4 /0 7 /2 0 1 8  a 
0 6 /0 7 /2 0 1 8

E d ilso n  d os 
S an tos 

- C arra ro

M o to ris ta C o m u n ic a  
d o  In terno  
n° 3 1 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite

R $ 2 0 0 ,0 0 P ro to co la r
d o c u m e n to  n a  
S e c re ta ria  E stad u a l 
d e  S aú d e

C u ritib a
- P R

0 3 /0 7 /2 0 1 8

F ab ric io  
D u arte  
H o lo v k a  e 
S id in ey  
H eidem ann

V e re ad o r C o m u n ic a  
d o  In terno  
n° 3 3 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite  e 
d u as  d iá ria s  
co m  p e rn o ite

R 
1000 ,00
cada

P a rtic ip a r  d o  cu rso  
"P la n e ja m e n to  
U rb a n o  (P lan o  
D ire to r), L o team en to  
e  H a b ita ç ã o  P o p u la r" , 
p ro m o v id o  p e la  
U v ep a r

C u ritib a  
- PR

1 1 /0 7 /2 0 1 8  a 
1 3 /07 /2018

E d ilso n  d os
San tos
C arra ro

S e rv id o r C o m u n ic a  
d o  In te rn o  
n° 3 3 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite  e 
d u as  d iá ria s  
co m  p e rn o ite

R 
1000 ,00

L ev a r v e re a d o re s  a 
C u ritib a

C u ritib a
- P R

11 /0 7 /2 0 1 8  a 
13 /07 /2018

Jo ão  E dival 
A ram o n i,

• A m ad eu s 
P enga.

V eread o r C o m u n ic a  
d o  In tern o  
n° 3 4 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
co m  p e rn o ite  e 
u m a  d iá ria  
sem  p e rn o ite

R $ 6 0 0 ,0 0  
cada

R e u n iã o  co m  o 
d e p u ta d o  A lex an d re  
C u ri, re fe re n te  ao  
a s fa lto  d e  P itan g a- 
M a to  R ico .

C u ritib a  
- PR

1 7 /0 7 /2 0 1 8  a 
1 8 /07 /2018

E d ilso n  d o s
San to s
C arra ro

M o to ris ta C o m u n ic a  
d o  In te rn o  
n° 3 4 /2 0 1 8

U m a  d iá r ia  
co m  p e rn o ite  e 
u m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite

R $ 6 0 0 ,0 0 L e v a r v e re a d o re s  a 
C u ritib a

C u ritib a
- P R

17 /0 7 /2 0 1 8  a  
1 8 /07 /2018

F ab ric io
D uarte

V e read o r C o m u n ic a  
d o  In te rn o

U m a  d iá r ia  
sem  p e rn o ite  e

R 
1000 ,00

R eu n iã o  n a  sec re ta ria  
d e  sa ú d e  do  P a ra n á  e

C u ritib a
- P R

0 1 /0 8 /2 0 1 8  a 
0 3 /0 8 /2 0 1 8

A


